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Vistos.

 Pelo que restou demonstrado nos autos, à seq. 12.4, o(a) sentenciado(a), atualmente cumprindo pena em regime aberto

, mantém residência em Comarca diversa.

Ante o exposto e considerando que é direito do(a) sentenciado(a) ter a sua execução fiscalizada no seu local de 

 residência, declino da competência em favor do Juízo da Execução Penal da Comarca de Bauru/SP.

Remetam-se os autos, com urgência.

Cientifique-se o Ministério Público e Defesa.

A presente decisão tem força de ofício/mandado.

Intimem-se.

Curvelo, 08 de março de 2023.

Erlania Zica e Silva Lucas Pereira

Juíza de Direito
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